
' y

·Mf

m

'l

'l

LEI MUNICIPAL N° 558 DE 29í»E OUTUBRO DE 2015.
K

Estima a reCeita e f'xa a DESPESA do Município de

CRUZ ParÃ o Exercício Financeiro de 2016,
conso|idandcFa programação Fiscal e Seguridade Social,
bem comcü os Fundos Municipais, e dá outras
providênciasÍ,!

·ÊO PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ - ESTADO DO CEARÁ,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Cruz APRO""OU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei

Municipal: l,TÃO,

,8~
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

'É

Art. 1°. Esta Lei, estima a RECEITA e fiXaj(' a DESPESA do Município de CRUZ para o

Exercício Financeiro 2016, compreendendo: Ij
l

I. O Orçamento Fiscal referente aos poçeres do Município, seus fundos e entidades

da Administração Municipal direta e irj:iireta mantidas pelo Poder Público; e

Ii. O Orçamento da Seguridade Social, :'hbrangendo todas as entidades e órgãos a
este vinculados, da Administração Mu'iicjpa| direta e indireta, bem como os fundos

e entidades mantidas pelo Poder Públto.
j?

TÍTL=O II

ORÇAMENTO FISCAL çi SEGURIDADE SOCIAL
,!

cAp1j"ULo I
·ÚÃOI

DA RECE"TA TOTAL

Art. 2°. A RECEITA total do Município de "' RUZ, para o Exercício Financeiro 2016, fica

estimada em R$ 69.755.000,00 (sessen " e nova milhões, setecentos e cinquenta

e cinco mil reais).
'u

Art. 3°. a RECEITA objetivada no artigol ° desta Lei será realizada com o produto da

arrecadação de tributos municipais, contl uições e de outras receitas correntes e de

capital, transferências de outras fontes ) revistas na legislação vigente e que serão

discriminadas em anexo desta Lei, obedec' do ao seguinte desdobramento:
l
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i3í60"07âoTjDW " *:ECÈ'ITA'Sg€.ORRENTÊ$ " "" " " " "' "R""_
. , .! 1100.00.00.00 Receita Tributária L R$ ! 1.156.000,00

'S
1200.00.00.00 Receita de Contríbuíções ê R$ l " 1.274.250,00 i,

1300.00.00.00 Receita Patrimonial í R$ 339.100,00 l
l

i 1400.00.00.00 Receita Agropecuária â R$ l 0,00 i

1500.00.00.00 Receita Industrial i R$ 0,00 l

' 1600.00.00.00 Receita de Serviços R$ i 27 000,00

l 1700 00 00.00 Transferênc as Correntes '! R$ 56.104 383,80'
'i

1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes j R$ 3.092.475,20 !

rgo¥õ:õF0;% %RESEI'U$Ey5gc7"p TÃL"
, ...",

' '" im"2"41'873,:0, ,:
2100.00.00.00 Operações de Crédito à R$ 5.000.000,00 'i

'\
' 2200.00.00.00 Alienação de Bens i ' R$ l 0,00 l

i2300.00.00.00 Amortização de Empréstimos i R$ 0,00

2400.00.00.00 Transferências de Capital i r$ ' 3.055.909,00 l
a

l 2500.00.00.00 Outras Receitas de Capital l R$ I 3.962.400,00 l

iB,E€.ELTA.s"ÍcDRRE'NÍE»aNT. ' %'R"ç-ã:m.e TÁ"Rj ! -!

7210.00.00.00 Receitas de Contribuições R$ 131.250:)0:
9700.00.00.00 DEDUÇÃO RECEITAS correKtes " R$ ! - 4.387.768,00 '

e
CAPÍTÚLO II

FIXAÇÃO DESPESA

"çf°'

DA DEspdsA TOTAL
q
4

i

Art. 4°. A DESPESA total do Município de SRUZ, para o Exercício Financeiro 2016, fica

fixada em R$ 69.755.000,00 (sessenta qnova milhões, setecentos e cinquenta e
!

cinco mil reais), distribuída da seguinte fcqma.

I. O Orçamento Fiscal fica fixado eP R$ 49.934.340,00 (quarenta e nove
l

milhões, novecentos e trinta e quÈltro mil, trezentos e quarenta reais); e

II. O Orçamento da Seguridade Sbciai fica fixado em R$ 19.820.660,00
(dezenove milhões, oitocentos e linte mil e seiscentos e sessenta reais.).

7
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SEÇÃO II

DA DISTRIBUIÇÃO DAsjDEspEsAs POR ÓRGÃOS

j
i
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PRÉ FEITURA DE

".J CRUZ.
i L

' È

Art. 5°. A DESPESA total fixada à conta de lecursos previstos neste título, observada a

programação constante na parte I, em a !exo, apresentará por Órgão o seguinte

,, Y
desdobramento: : !'

01 Câmara Municipal de Cruz i R$ 1.660.000,00

02 Gabinete do Prefeito : '' R$ 2.410.400,00

03 Secretaria de Administração 'í R$ 1.461.740,00

04 Secretaria de Finanças I R$ 1.261.000,00
05 Secretaria de Governo e Articulação políÊca R$ 226.800,00

.1,
!J

06 Secretaria de Agricultura ': R$ 1.665.500,00

07 Secretaria de Pesca e Aquicultura , R$ 606.800,00
.È

08 Secretaria de Infraestrutura e UrbanismÇ R$ 13.550.800,00

09 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos!3Ídricos R$ 621.800,00

10 Secretaria de Desporto e juventude 'i R$ 1.227.000,00
11 Secretaria de Turismo, Indústria e coméjcio r$ , 1.119.000,00 i

12 Secretaria de Educação " i r$ l 23.107.500,00 )
i0

13 Secretaria de Saúde i R$ 14.092.500,00 '
14 Sec. de Assistência Social, Trabalho, cidjdania e Defesa Civil R$ l 4.287.660,00 i

' · l

15 Secretaria de Cultura ! R$ , 1.523.000,00 '
16 Instituto de Previdência dos Servidores jo Município R$ ' 933.500,0Ój

y
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0101 Câmara Municipal de Cruz í,' R$ 1.660.000,00

0201 Gabinete do Prefeito R$ 1.951.000,00

0202 Procuradoria Geral do Município if R$ 189.300,00

0203 Controladoria Interna do Município R$ 270.100,00

0301 Secretaria de Administração ': R$ 1.461,740,00

!
tsEçÃb III
l P

DA DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS'à POR U NIDADES ORçAMENTARIAS
:-!
i

Art. 6°. A DESPESA total fixada à conta deÍrecursos previstos neste título, observada a

programação constante na parte I, em anejo, apresentará por Unidade Orçamentár a o

<eauinte desdobramento: i

II
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0401 Secretaria de Finanças . I R$ 1.261.000,00

0501 Secretaria de Governo e Articulação PolÇca R$ 226.800,00

0601 Secretaria de Agricultura ,: l R$ 1.665.500,00

0701 Secretaria de Pesca e Aquicultura ! R$ 606.800,00

0801 Secretaria de Infraestrutura e Urbanis€ R$ 13.024.600,00

0802 Fundo Municipal de Habitação de Intere4Fe Social R$ 526.200,00

0901 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos PÍdricos R$ 575.000,00

0902 Fundo Municipal de Meio Ambiente , "' R$ 46.800,00

1001 Secretaria de Desporto e juventude R$ 1.227.000,00

1101 Secretaria de Turismo, Industria e Comç"cio R$ 1.119.000,00

1201 Secretaria de Educação i l R$ 1.849.500,00

1202 Fundo Municipal de Educação i :. R$ 4.528.500,00

1203 Fundo de Desenv. Da Educação Básica lTundeb r$ 16.729.500,00

1301 Secretaria de Saúde : ! RS 2.316.500,00

1302 Fundo Municipal de Saúde ; l R$ 11.776.000,00
' t

1401 Séc. de Assistência Social, Trabalho, Cidádan ia e Defesa Civil R$ 1.339.500,00

1402 Fundo Municipal de Assistência Social l R$ 2.735.160,00

1403 Fundo Municipal dos Direitos da Criança Ê do Adolescente R$ 213.000,00
q
'l1501 Secretaria de Cultura : R$ 1.147.000,00
k/

1502 Fundo Municipal de Incentivo a"Cultura R$ 376.000,00

1601 Instituto de Previdência dos Servidores C±j Município R$ 933.500,00

"A"Lj €9$ 6"9. "'""S!oô,o'",$|

capítGlo III

DO EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO E DO"KEPASSE DE RECURSOS PARA CÂMARA

SEÇÃO I
DOS cRÉDITcjj ADICIONAIS

q

Art. 7°. Através de Decreto do Chefe do PÉder Executivo Municipal, privativamente, os
lj

Poderes EXECUTIVO e LEGISLATIVO pod¢rão nos termos do art. 7q da Lei Federal no

4.320/64 atualizar seus respectivos Orça¶2ntos até o equivalente a 70% da Receita

Anual Prevista nesta Lei Municipal, conformj i estabelecido no art. 11, inciso VII, da LOO -

Lei Municipal no 553/2015, de forma a dànter o equilíbrio orçamentário, reforçando
S

Atividades e projetos insuficientes à execuçQÇ, da seguinte forma:
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I. Pelo superávit financeiro, conforme iÇ:iSO I do § 1° e §§ 3° e 4q do art. 43 da Lei

Federal no 4.320/64; ' :

II. Pelo excesso de arrecadação, confor e inciso II do § jo e §§ 3o e 4o do art. 43

da Lei Federal no 4.320/64; i

III. Pela anulação de dotação, conforme l'4ciso III do § 1q do art. 43 da Lei Federal n°

4.320/64; e Ê

IV. Pela anulação da Reserva de Continjência, nos termos o art. 5q, III, b, da Lei
Complementar no 101 - Lei de Respo4sabilidade Fiscal (LRF).

Art. 8°. O limite autorizado no caput do rtigo anterior, não será onerado quando q
crédito adicional suplementar se destinar! transferir dotações de um elemento de

despesa para outro, dentro de cada projeto,,,'âtividade ou operações especia is, por tratar-

se de alteração no QDD - Quadro de Deta|ht ento da Despesa.

"çÍjo "DO LIMITE DE RECURSOS FINANCEIRO ' A SEREM REPASSADOS PARA CÂMARA

Art. 9°. Até o dia 20 DE JANEIRO DE 2Í16, mediante DECRETO EXECUTIVO será

definido com exatidão o limite de recursos financeiros a serem repassados a Câmara

Municipal nos termos do art. 29-A da ConstifJição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Conforme definição i íontida no art. 6q da Instrução Normativa no

02/2000, do Tribunal de Contas dos MunjcíÓOs do Estado do Ceará - TCM/CE, a receita a

ser considerada para base de cálculo cjq l repasse à Câmara Municipal, relativa ao

pagamento de pessoal e subsidio de veeadores, corresponde a receita tributária

decorrente da arrecadação dos impostos rrbnicjpais, taxas e contribuição de melhoria,

somadas às transferências previstas no pa( grafo 5q do artigo 153 e nos artigos 158 e

159 da Constituição Federal, ambas efetivarrente realizadas no exercício anterior.

cApÍjJLO IV

DO ORçAMENTO ANALÍTICO E ÇO DETALHAMENTO DA DESPESA

,' I
Art. 10. O Orçamento Analítico será definiçio por Ato Administrativo do Chefe do Poder

Executivo Municipal até 31/12/2015, . contendo o QDD - QUADRO DE
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DETALHAMENTO DA DESPESA por eienQ-itos de gastos dos projetos, atividades e

operações especia is constantes dos anexos dçsta Lei.

TÍTULI) III

,DAS DISPOSIÉÕES FINAIS

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo pod,-rã adotar parâmetros para utilização das

dotações, de forma a compatibilizar as desEpsas à efetiva realização das receitas, com

vistas a garantir as metas de resultado primÇio.
l

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal Futorizado a realizar, no curso da execução

orçamentária, Operações de Crédito nas esÇcies, limites e condições estabelecidas em

Resolução do Senado Federal e na 1egisla,fão federal pertinente, em especial na Lei

Complementar no 101 - LRF. l'
l

Art. 13. A programação constante dos aCexos desta Lei Municipal deriva do Plano

Plurianual para o quadriênio 2014-2017. l

j
Art. 14. Os projetos e atividades contidos ["esta Lei Municipal estranhos à programação

disposta no Plano Plurianual para o quadriÍmio 2014-2017, nele se incorporam, ficando
!

entendida como revisão de planejamento g¢'ernamenta1.

.Art. 15. Esta Lei entrará em vigor em 1° DÊ JANEIRO DE 2016.

7

rx
..
. rPAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIP¶L DE CRUZ - ESTADO DO CEARA, EM 29

DE OUTUBRO DE 2015.

i

n I

ODAIR J SÉ MENUÈS DE VASCONCELOS
Prefeiti Municipal

!
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